REGULAMENTO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO CURRICULAR OBRIGATÓRIO 

DO CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DA UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1.º 
O presente regulamento objetiva normatizar o Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório – ESCO do Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, da Universidade Paranaense – UNIPAR. 

CAPÍTULO II
DO ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO

Art. 2.º
Conforme o disposto na legislação em vigor, no Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas da Universidade Paranaense – UNIPAR, o estágio é realizado sob duas formas:

I
-
Estágio Supervisionado Curricular Não Obrigatório – ESCNO; e

II
-
Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório – ESCO.

§ 1.º 
O Estágio Supervisionado Curricular Não Obrigatório – ESCNO está previsto no Regulamento de Atividades Complementares dos Cursos de Graduação da Universidade Paranaense – UNIPAR, e os critérios de validação estão estabelecidos pelo Ato Executivo da Reitoria de 18/11/2008.

§ 2.º
 A operacionalização do Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório – ESCO do Curso está defina no presente regulamento, conforme o disposto na Resolução CONSEPE n.º 02/2004, de 31/01/2004 que disciplina a realização dos Estágios nos Cursos de Graduação da Universidade Paranaense – UNIPAR e na Resolução CONSEPE n.º 03/2007, de 25/04/2007.

Art. 3.º
O Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório – ESCO do Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas da UNIPAR:

I
-
é componente da matriz curricular em cumprimento às Diretrizes Curriculares Nacionais instituídas pelo Conselho Nacional de Educação – CNE;

II
-
está definido como tal no Projeto Pedagógico do Curso;

III
-
é requisito para aprovação do acadêmico e obtenção de diploma;

IV
-
é realizado pelo acadêmico no(s) período(s) letivo(s) determinado(s) na matriz curricular, aprovada pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE; 

V
-
pode ou não ser remunerado.
Art. 4.º
O Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório do Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, como ato educativo escolar supervisionado, tem acompanhamento efetivo pelo professor orientador disponibilizado pela Universidade Paranaense - UNIPAR e por supervisor fornecido pela organização concedente. 

Parágrafo único.
O acompanhamento do ESCO é realizado de duas formas concomitantes:

a) como orientação de estágio, que refere-se aos aspectos acadêmicos e é realizada exclusivamente pela UNIPAR por meio de orientador de estágio, sendo este um integrante do corpo docente do curso e o responsável acadêmico pelo estagiário junto ao Curso de Graduação; e

b) como supervisão do estágio, que refere-se aos aspectos operacionais e é realizada por meio de supervisor local, sendo este um integrante do corpo de profissionais da organização concedente de estágio ou conveniado e responsável pelo estagiário junto à mesma.

CAPÍTULO III

DOS OBJETIVOS 
Art. 5.º 
A realização do ESCO tem por objetivo a efetiva atuação do aluno em situações reais de trabalho, visando:

I
- a aplicação dos conhecimentos adquiridos durante o curso;

II
- a complementação da formação profissional;

III
- o desenvolvimento do aluno em âmbito pessoal, social, humano e cultural.

CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ESCO

Art. 6.º
Para a organização e funcionamento do ESCO, a UNIPAR disponibiliza, durante o ano letivo, um Coordenador de Estágios em cada Unidade Universitária (UNIDADE) em que a atividade for oferecida.

Art. 7.º
O ESCO a ser realizado pelo estagiário, bem como o local, o período e os recursos computacionais necessários para a sua realização devem ser especificados no Plano de Estágio.

Seção I
Do Plano de Estágio

Art. 8.º
Cada estagiário deve elaborar um Plano de Estágio, segundo o roteiro divulgado pelo Coordenador de Estágios, e submetê-lo à avaliação de uma banca composta pelo Coordenador do Curso, pelo Coordenador de Estágios e por 2 (dois) docentes integrantes do corpo de professores orientadores de ESCO.

Art. 9.º
O Coordenador de Estágios deve divulgar, em edital, a relação dos Planos de Estágios aprovados.

§ 1.º 
O aluno cujo Plano de Estágio não seja aprovado pela banca de que trata o art. anterior tem o prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, a contar da data da publicação do edital correspondente, para adequá-lo e reapresentá-lo ao Coordenador de Estágios.

§ 2.º 
Caso o Plano de Estágio reapresentado, nos termos do parágrafo anterior, ainda não seja aprovado pela banca, o aluno tem igual prazo para submeter, pela última vez naquele ano letivo, um novo Plano de Estágio, sendo-lhe permitido, se houver disponibilidade, trocar de professor orientador.

§ 3.º 
A não aprovação do Plano de Estágio, pela terceira vez consecutiva, no mesmo ano letivo, implica na reprovação sumária do aluno.

§ 4.º 
A aprovação do Plano de Estágio é condição essencial para o início das atividades de estágio.

Seção II

Do Local do ESCO

Art. 10.
O ESCO deve ser realizado em organização concedente conveniada com a Universidade Paranaense – UNIPAR ou ainda na própria UNIDADE em que o aluno se acha matriculado, sempre de forma a atender aos objetivos estabelecidos neste Regulamento.

§ 1.º
A disposição de qualquer organização concedente em oferecer estágio a aluno do Curso é firmada em Convênio celebrado entre essa organização e a UNIPAR, através da Reitoria, e que, por acordo entre as partes, pode complementar este Regulamento.
§ 2.º
Após firmado o Termo de Convênio, nos termos do parágrafo anterior, deve ser celebrado em Termo de Compromisso entre a organização concedente, o aluno estagiário e a UNIPAR, através do Diretor da Unidade.

§ 3.º
O Termo de Compromisso de que trata o parágrafo anterior tem os mesmos efeitos legais de um contrato de estágio, nos termos da legislação vigente.

CAPÍTULO V

DAS COMPETÊNCIAS 

Art. 11.
Compete ao Colegiado do Curso em cada UNIDADE:

I - 
designar o respectivo Coordenador de Estágios;

II -
aprovar disposições complementares a este Regulamento, para a realização da atividade de ESCO;

III -
homologar o rol de professores orientadores do estágio, supervisores e respectivos estagiários;

IV -
deliberar sobre os casos omissos neste Regulamento.

Art. 12.
Compete ao Coordenador de Estágios:

I -
responder pelo ESCO, como professor responsável pela atividade na UNIDADE;

II -
providenciar a celebração dos Termos de Convênios e dos Termos de Compromissos referentes ao ESCO;

III -
elaborar e submeter ao Colegiado do Curso o material necessário às homologações e aprovações cabíveis;

IV -
elaborar o cronograma anual de atividades;

V -
divulgar, cumprir e fazer cumprir este Regulamento e suas normas complementares;

VI -
publicar os editais referentes à organização e realização do ESCO;
VII -
orientar os professores orientadores sobre a realização das suas atividades, convocando-os para reuniões sempre que necessário;

VIII -
realizar reuniões periódicas com os estagiários, em horários pré-fixados e amplamente divulgados, orientando-os sobre os critérios a serem observados e as condições necessárias à boa realização de suas atividades;

IX -
receber os documentos e relatórios referentes a cada estagiário e tomar as providências necessárias em cada caso;

X -
buscar junto aos professores orientadores e/ou estagiários informações sobre o andamento dos trabalhos;

XI -
efetuar o controle da freqüência e das avaliações dos estagiários;

XII -
organizar e providenciar a avaliação dos Planos de Estágio.

Art. 13.
Compete ao Professor Orientador:

I -
assessorar seus estagiários na realização de suas atividades;

II -
avaliar periodicamente a atuação e o andamento das atividades dos seus estagiários;

III -
efetuar o controle da freqüência dos seus estagiários nos contatos para orientação de estágio;

IV -
fornecer ao Coordenador de Estágios, sempre que lhe for solicitado, informações sobre o andamento das atividades dos estagiários sob sua orientação;

V -
participar das reuniões convocadas pelo Coordenador de Estágios;

VI -
auxiliar o Coordenador de Estágios nas atividades que lhe forem solicitadas.

Art. 14.
Compete à organização concedente designar um Supervisor de Estágio, a quem cabe:

I -
acompanhar e supervisionar diretamente as atividades do estagiário na organização concedente, com base no Plano de Estágio elaborado, orientando-o sempre que necessário, no âmbito da atividade sendo desenvolvida;

II -
emitir, em formulário próprio, os pareceres que lhe forem solicitados sobre a atuação do estagiário e as atividades sendo desenvolvidas;

III -
oferecer ao estagiário as condições necessárias para a boa realização do seu ESCO;

IV -
comunicar por escrito ao Coordenador de Estágios qualquer ocorrência que dificulte a continuidade da realização do ESCO;

V -
fornecer ao estagiário, no tempo devido, a Declaração de Conclusão do Estágio. 

Art. 15.
Compete a cada Estagiário:

I -
cumprir fielmente todas as normas e disposições referentes à atividade;

II -
comparecer às reuniões com o Coordenador de Estágios e aos encontros com seu Professor Orientador;

III -
apresentar ao Coordenador de Estágios, nos prazos estabelecidos, os documentos que lhe forem solicitados, devidamente preenchidos e/ou elaborados;

IV -
cumprir fielmente o seu Plano de Estágio e o seu Termo de Compromisso com a organização concedente e a UNIPAR;

V -
justificar as alterações impostas pelas circunstâncias, quando for o caso;

VI -
buscar orientação junto a quem couber fornecê-las, sempre que necessário;

VII -
submeter-se às avaliações previstas neste Regulamento, nos prazos e formas estabelecidas. 

Parágrafo único.
O estagiário beneficiado com licença médica, conforme prevê a legislação vigente, fica desobrigado, durante o período da licença, unicamente do comparecimento às reuniões indicadas no inciso II deste artigo, devendo utilizar os meios de comunicação para os contatos com o Coordenador de Estágios e seu Professor Orientador.
CAPÍTULO VI

DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DO ESCO
Art. 16.
O acompanhamento das atividades do estagiário é feito direta ou pessoalmente pelo professor orientador de Estágio e, indiretamente, via relatórios, pelo Coordenador de Estágios.

Art. 17.
O controle de freqüência do estagiário, para fins de registro curricular, é feito pelo Coordenador de Estágios, a partir dos relatórios de atividades recebidos, bem como a partir das presenças registradas nas reuniões realizadas com os estagiários, observado o disposto no parágrafo único do art. 15.
Art. 18.
Para cada aluno, a avaliação do ESCO é feita conforme o estabelecido no plano de ensino da respectiva disciplina, de acordo com a Resolução CONSEPE n.º 03/2007 de 25/04/2007.

Art. 19.
Não cabe prova substitutiva para qualquer das avaliações de ESCO.
Art. 20.
Não cabe pedido de revisão de notas, sendo apenas permitida a interposição de recurso, devidamente justificado, à Coordenação de Estágios, por argüição de ilegalidade no processo de atribuição de nota em qualquer das avaliações.

§ 1.º 
No pedido de recurso, que deve ser protocolizado na Secretaria da UNIDADE até o terceiro dia útil após a publicação da nota, o estagiário deve fundamentar seu pedido, indicando os motivos pelos quais se sentiu prejudicado.

§ 2.º 
Aceito o pedido de recurso, o Coordenador de Estágios decide pelas providências a serem tomadas.

Art. 21.
Com os resultados obtidos e ponderados, conforme o disposto no art. 18, é calculada a nota final de ESCO referente a cada estagiário, expressa na escala de 0,0 (zero) a 10,0 (dez).

Parágrafo único.
É considerado APROVADO no ESCO o aluno que obtiver nota final igual ou superior a 6,0 (seis) e freqüência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária total, sendo considerado REPROVADO, em caso contrário.

Art. 22.
O aluno considerado REPROVADO em ESCO deve inscrever-se no período letivo seguinte para realizar a atividade integralmente, nos termos deste Regulamento, sem o benefício da dispensa de freqüência. 

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23.
Os casos omissos são resolvidos pelo Colegiado do Curso na UNIDADE, ouvida a Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES.

Art. 24.
Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anexo da Resolução CONSEPE n.º 71/2008, de 09/12/2008.

